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de natureza predominantemente intelectual com profissionais de notó-
ria especialização. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programá-
tica nº 25101.03.128.1508.8887, elemento de despesa: 339036, fonte: 
01759000040. ORDENADOR RESPONSÁVEL: RICARDO NASSER SEFER 
– Procurador-Geral do Estado. FORO: Belém - Estado do Pará. RICARDO 
NASSER SEFER Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 941921
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.921.759/0001-29 e LUCIANO JÚNIOR SILVA DA SILVA, pes-
soa física inscrita no CPF sob o nº 012.332.822-55. DO OBJETO: Contra-
tação de instrutor para ministrar treinamento no “Projeto de Capacitação 
– Ferramentas de Pesquisa Jurídica”. VALOR: R$ 115,00 (cento e quinze 
reais). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 74, III, 
alínea f, da Lei 14.133/2021, considerando os serviços técnicos especia-
lizados de natureza predominantemente intelectual com profissionais de 
notória especialização. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Progra-
mática nº 25101.03.128.1508.8887, elemento de despesa: 339036, fon-
te: 01759000040. ORDENADOR RESPONSÁVEL: RICARDO NASSER SEFER 
– Procurador-Geral do Estado. FORO: Belém - Estado do Pará. RICARDO 
NASSER SEFER Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 941957

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Procurador-Geral do Estado do Pará resolve ratificar o Termo de Ine-
xigibilidade de Licitação nº 028/2023 para realização de treinamento no 
“Projeto de Capacitação – Ferramentas de Pesquisa Jurídica”. VALOR: R$ 
115,00 (cento e quinze reais). RICARDO NASSER SEFER Procurador-Geral 
do Estado

Protocolo: 941963
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Procurador-Geral do Estado do Pará resolve ratificar o Termo de Ine-
xigibilidade de Licitação nº 029/2023 para realização de treinamento no 
“Projeto de Capacitação – Ferramentas de Pesquisa Jurídica”. VALOR: R$ 
100,00 (cem reais). RICARDO NASSER SEFER Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 941923

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 307/2023-PGE.G., de 23 de maio de 2023.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
RESOLVE:
TRANSFERIR, o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
do servidor Agnaldo Souza dos Santos, identidade funcional nº 6120814/1, 
concedida pela PORTARIA Nº 258/2023-PGE.G., de 02.05.2023, para o 
período de 12.06 a 26.06.2023.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 942097

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA PGE/SEFA 
Nº 001, DE 22 DE MAIO DE 2023.

Estabelece os procedimentos necessários à transação resolutiva de litígio 
relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária 
ou não tributária, decorrentes de relevante e disseminada controvérsia 
judicial e os classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, 
nos termos da Lei Estadual nº 9.260, de 15 de abril de 2021, e do Decreto 
Estadual nº 1.795 de 16 de agosto de 2021, e dá outras providências.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ e o SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVEM:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os requisitos, as condições 
e as exigências para a transação resolutiva de litígio relativo à cobrança 
de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, 
decorrentes de relevante e disseminada controvérsia judicial e os classi-
ficados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, nos termos da Lei 
Estadual nº 9.260, de 15 de abril de 2021, e do Decreto Estadual nº 1.795, 
de 16 de agosto de 2021.
Art. 2º Para a celebração de transação, serão observados pela Procurado-
ria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) 
os seguintes parâmetros, isolada ou cumulativamente:
I - o tempo em cobrança;
II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos;
III - a existência de parcelamentos ativos;
IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais de 
cobrança;
V - o custo da cobrança judicial;
VI - o histórico de parcelamentos dos débitos inscritos;
VII - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; e/ou
VIII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo.

Art. 3º A capacidade de pagamento será calculada de forma a estimar se o 
sujeito passivo, os sócios e os responsáveis possuem condições de efetuar 
o pagamento integral dos débitos, no prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
descontos.
Parágrafo único. Na hipótese de não atendimento do disposto no caput 
deste artigo, os prazos serão graduados de acordo com a possibilidade de 
adimplemento dos débitos, observado o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS PARA FINS DE TRANSAÇÃO

Seção I
Dos Créditos Irrecuperáveis ou de Difícil Recuperação

Art. 4º Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e para 
os fins das modalidades de transação, os créditos serão classificados em 
ordem decrescente do grau de recuperabilidade esperada, sendo:
I - tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação;
II - tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação;
III - tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; ou
IV - tipo D: créditos considerados irrecuperáveis.
Art. 5º Os tipos A, B, C e D, observados os parâmetros de que trata o art. 
2º, serão classificados mediante o somatório da pontuação referente às 
informações constantes do Anexo Único desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. São considerados irrecuperáveis e classificados como 
tipo D, independentemente da verificação de que trata o caput deste arti-
go, os créditos de titularidade de devedores:
I - falidos;
II - em recuperação judicial;
III - em liquidação judicial; ou
IV - em intervenção ou liquidação extrajudicial.
Art. 6º Para fins do disposto no inciso II do art. 2º desta Instrução Norma-
tiva, serão consideradas garantias válidas e líquidas aquelas constituídas 
em processos judiciais na forma da legislação vigente.
Parágrafo único. As novas garantias apresentadas pelo contribuinte na pro-
posta de transação não interferem na análise dos parâmetros de que trata 
esta Instrução Normativa.
Art. 7º O custo de cobrança será apurado de acordo com o débito consoli-
dado do contribuinte, tendo como referência o montante disposto no inciso 
IV do caput do art. 1º da Lei Estadual nº 8.870, de 10 de junho de 2019, 
na forma do Anexo Único desta Instrução Normativa.
Art. 8º Os descontos serão apurados de acordo com a classificação do cré-
dito e a quantidade de parcelas, conforme o seguinte:
I - crédito classificado no tipo D:
a) em parcela única, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas e 
juros, se recolhido em até 30 (trinta) dias contados da assinatura da transação;
b) em até 20 (vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 50% 
(cinquenta por cento) das multas e juros;
c) em até 40 (quarenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 
45% (quarenta e cinco por cento) das multas e juros; ou
d) em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 
40% (quarenta por cento) das multas e juros;
II - crédito classificado no tipo C:
a) em parcela única, com redução de 40% (quarenta por cento) das multas e 
juros, se recolhido em até 30 (trinta) dias contados da assinatura da transação;
b) em até 20 (vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 30% 
(trinta por cento) das multas e juros;
c) em até 40 (quarenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 
25% (vinte e cinco por cento) das multas e juros; ou
d) em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 
20% (vinte por cento) das multas e juros.
Parágrafo único. Para a definição do número de parcelas será considerada a 
situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo, confor-
me análise técnica realizada pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).

Seção II
Dos Créditos Decorrentes de Relevante e 

Disseminada Controvérsia Judicial
Art. 9º Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que 
trate de questões tributárias que ultrapassam os interesses subjetivos da 
causa, conforme disposto nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. A proposta de transação deverá, preferencialmente, ver-
sar sobre controvérsia restrita a segmento econômico ou produtivo, a gru-
po ou universo de contribuintes ou a responsáveis delimitados, na forma 
do § 3º do art. 5º da Lei Estadual nº 9.260, de 2021, vedada, em qualquer 
hipótese, a alteração de regime jurídico tributário.
Art. 10. Os créditos representativos de relevante e disseminada contro-
vérsia, serão classificados conforme o risco de sucumbência da Fazenda 
Pública na demanda, pelos seguintes critérios:
I - provável;
II - possível; ou
III - remoto.
§ 1º Serão classificadas como risco provável o conjunto de ações judiciais 
com fundamento em idêntica questão de direito, independentemente da 
instância em que tramitem, quando, em relação à questão jurídica contro-
vertida, houver, em contrariedade à tese defendida pela Fazenda Pública:
I - autorização da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), em caráter ge-
ral, para reconhecer a procedência dos pedidos formulados, transigir em 
relação ao objeto litigioso, deixar de interpor recursos ou desistir dos já 
interpostos;
II - súmula vinculante;
III - súmula, enunciado ou orientação jurisprudencial do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), desde que não haja matéria passível de apreciação pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF);


